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ESTADO DÉ GOIÁS 
MUNICIPIO DE ITUMBIARA 

ESTUDo~TEGN1COjeRÉ IMI_ AR 
Cuida—se de Estudo Técnico Preliminar (ETP) que, nostermos do Decreto Municipal n°45, de 22 dejaneiro de 2024, do Município 
de Itumbiara, Estado de Goiás, trata-se de "documenta constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação qüe 
caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, 
résültados pretendidos e demais caracteristioas, dando base ao termo de referencia, raso se conclua péla viabilidade da 
contratação". 
O présente docümérito caraaeEiïa'a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos pára a confratação 
de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O óbjetivo principal é desenvolver estüdo a fim de assegurar a viabilidade técnica da contratação de qüe trata o réferido DED, 
qual séja; aquisição de aparelhos de ar condicionado com instalação qüe deverá constar no respectivo Termo de Referência a 
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. "Art. 5°, Inciso XX, da Lei 14.133/2021" 

Prócesso n° 1323)2()26 
Documento de Formalização da Demanda n°6800 PEDIDO n° 31864 
Área Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Responsável: SILVANA FERNANDES MATOS MACEDO 

V. DESCR[ÇF~~~DÁ NËGËSSID~IDE ~ 

1i1 O présente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo justificar a necessidade da aquisição de 
aparelhos de ar-condicionado tipo split inverter, com vistas a garantir o conforto térmico e a qualidade 
do ar nas salas de aula das Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação do Município de 
Itumbiara — GO. 
1:2. A demanda decorre da necessidade de renovação dos equipamentos existentes, muitos do"s quais 
enconfrarn-se em estado de depreciação por tempo de uso, apresentando falhas operacionais e 
comprometendo o ambiente escolar. Parte dos recursos para essa aquisição será viabilizada por meio 
de Ettienda Parlamentàt; conforme Plano de Trabalho (Anexo I), destinada á Escola Municipal Peixoto 
da Silvem. 
13. A substituição e agüislçao de nóvos aparelhos também visa assegurar a funcionalidade das 
unidades escolares e proporcionar ambientes climatizados, em temperatura adequada para o 
desenvolvimento das atividades administrativas é pedagogicas. 
1.4. No caso específico da Escola Municipal P'eixotã da Silveira, hóuve ampliação e reforma estrutural, 
com a criação de novas salas de aula e ambientes administrativos, os quais exigem climatjzação 
adequada para garantir conforto e preservar a saúde e o bem-estar de alunos, professores e demais 
profissionais da educação. 
1.5 0 município de Itumbiara _ GO apresenta clima tropical, caracterizado por verões quentes e 
chuvosos e invernos secos e pouco frios. No período de agosto a janeiro, as temperaturas são 
significativamente elevadas, com sensação térmica superior a 40 °C, conforme registros do Instituto 
Nacional de Meteorologia (INMET). 
1.6. De acordo com matéria publicada pelo G1 Goiás, em novembro de 2023, Itumbiara registrou uma 
das maiores temperaturas do país, chegando a 42 °C, situação que afeta diretamente o rendimento e 
a saúde dos alunos. 
Fonte: G1. Goiás - Onda de calor: Itumbiara entre as cidades mais quentes do Brasil 
1.7. A falta de climatizadão compromete o processo de ensino-aprendizagem, especialmente 
considerando que os alunos necessitam de ambientes confortáveis para concentração, atenção e 
desempenho intelectual. 
1.8. Ademais, diversos espaços escolares, como laboratórios de informática e salas de recursos, 
contam com equipamentos eletrônicos que demandam condições térmicas adequadas para seu bom 
funcionamento e conservação. 
1.9 Ig'rìòrar os impactos negativos dó desconforto térmico na rotina escolar representa afronta ao 
Princípio da Eficiência, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, pois compromete a 
qualidade do serviço público prestado à população estudantil. 
2.0. A climatizaçao dos ambientes escolares contribui diretamente para a promoção da saúde, do bem-
estar e da produtividade de professores e alunos, além de preservar o patrimônio público, como 
equipamentos de informática e mobiliário. 
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2.1 Diante desses fatos, a Secretaria Municipal da Educação, por meio da Equipe de Planejamento 
busca põr meio deste Estudo Técnico Preliminar apresentar a solução mais adequada ao atendimento 
da necessidade da contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar condicionado. 

2 REQUISITOS DA CONTRATACÃO s 
2.1 O edital licitató?i& conterá as regras para participação nó certame eletrônico. 
2.2 O Termo de Referência e o edital licitatório elencarão a documentação relativa à habilitação jurídica, 
a regularidade fiscal é trabalhista, à quãlificação econômico-financeira e à qualificação técnica, bem 
cõmo-o modo', a fórnia e` o momento do-certame em quê deverá ser apresentada. 
2:3 Os bens tern nátureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de dèsempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçõés usuais de 
mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII; da Lei Fedéral n° 14.133/2021. 
2.4 A presente contratação tem por objeto o fornecimento de aparelhos de ar condicionado, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumentó. 
a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até ao (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da'Ordem de Fornecimento. 
b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria Municipal da 
Educação, no endereço Rua 105, 10 —Cidade Jardim, Itumbiara/GO, no horário das 07 horas às 11h e 
das 13h às 17h. 

Gonsideràndo que a unidáde escolar destinada ao recebimento do"s aparelhos de ar-
condicionado (Escola Municipal Peixoto da Silveira) não dispõe de local adequado para 
armazenamento temporário dos equipamentos, a entrega deverá ocorrer na Secretaria 
Municipàl da Educação; a qual dispõe de espaço físico apropdadó, ambiente protegido e 
cõndições adequadas de guarda e armazenamento dos bens até o momento da 
instàlação. 
Tal medida visa assegürar a preservação da integridade dos equipamentos, prevenindo 
riscos de avarias, extravios oU deterioração, bem como garantir melhor organização 
logística para a posterior instalação na"s unidades escolares, em conformidade com as 
necessidades da Administração. 
O recebimento e a conferência dos equipamentos serão realizados porservidor designado 
pela Secretaria Muhicipál da Educação, responsável pela verificação quantitativa e 
qualitativa dos bens entregues,. nos termos das especificaçõés constántes no Termo de 
Referência e demais instrumentos contratuais aplicáveis. 

c) Éspecificações e Quantidades: 

_ITEM. QUANTIDADE. DESCRIÇÃO 
1 15 

_ 

Ar-Condicionado Split Inverter Hi-Wáll 30.000 BTUs 
Aparelho de ar-condicionado tipo split inverter hi-wali, com capacidade de 
refrigeração de 30.000 BTUs%h, para uso em ambientes de médio e grande 
porte. Deverá apresentar, no mínimo, as seguintes especificações técnicas 
e fúncionais: 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Tecnologia: Inverter, com sistema de controle eletrônico que regula a 
rotação do compressor, proporcionando economia de energia e melhor 
desempenho térmico; 
Ciclo: Frio (resfriamento); 
Potência: 30.000 BTUs/h; 
Tensão de alimentação: 220V; 
Displaydigital que indique _a temperatura ambiente;. 
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Controle remoto completo, sem fio, cdm todas as funções do equipamento 
acessíveis; 
Filtros de-ar múltiplos, com ação antiScaro, antifungò e antibactëria; 
Vazão minima de ar: 600 m'/h; 
Possibilidade de renovação de Sr (respiros ou dutos auxiliares, conforme 
modelo); 
Proteção cdntra oscilações de tensão (sobretensão e subtensão); 
Serpentina de cobre nas unidades evaporadora e condensadora; 
Fluido refrigerante ecológico (preferencialmente R-32 ou R-410A), com 
baixo impacto ambiental e compatível com normas ambientais vigentes; 
Dimensões da unidade interna (evaporadora): aproximadamente 125 cm 
(L)x33 cm (A) t 23 cm (P); 
Peso da unidade interna: aproximadamente 18 kg; 
Fabricado em material resistente à corrosão, inclusive em ambientes 
ú'rnidos; 
Compressores: rotativo ou scroli (comprovadamente silenciosos e 
eficientes); 
Movimento nútoniático de aletas (swing) para melhor distribuição do ar; 
Manual do usuário em português, com instruções de instalação e operação. 
Eficiência Energética: 
Cfassificaç'ao mínima: 
Classe A, conforme a Tabela de Eficiência Energética do iNMÈTRO, ou 
Selo PWcel de Economia de Energia — categoria A, quando aplicável; 
A rotulagem de eficiência é obrigatória, conforme regulamentação vigente 
do INMETRO e'do Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 
(Procel). 
Composição e Qualidade do Equipamento: 
O equipamento deverá ser composto por duas unidades distintas: 
Unidade interna (evaporadora) com serpentina de cobre; 
Unidade externa (condensadora) com serpentina de cobre; 
Tubulação de interligação entre evaporadora e condensadora 
obrigatoriamente em cobre; 
Deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação; 
A instalação deverá ser realizada conforme as instruções do nïanuàl 
técnico, sendo pré-requisito para validade da garantia; 
Fabricação nacional, com disponibilidade de assistência técnica autorizada 
e peças de reposição comprovada no mercado nacional; 
Devido à necessidade de padronização, visando à futura manutenção e 
compatibilidade de peças, todos os aparelhos fornecidos deverão ser do 
mesmo fabricante. 
Qualidade do Produto: 
O equipamento ofertado deverá ser igual ou superior às especifibações 
mínimas descritas neste documento, sendo vedado o fornecimento de 
produtos recdndicionados, fora de linha ou de marcas não reconhecidas no 
mercado nacional. 

2 8 Ar-Condicionado Split Inverter Hi-Wall 18.000 BTUs 
Aparelho de ar-condicionado tipo split inverter hi-wall, com capacidade de 
refrigeração de 18.000 BTUs/h, ideal para climatização de ambientes de 
médio porte, com alta eficiência energética e baixo nível de ruído. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Tipo: Split Inverter Hi-Wall (montagem na parede); 
Capacidade de refrigeração: 18.000 BTUs/h; - 
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Tecnologia Inverter: sim, com variação contínua dê velocidade do 
compressor, promovendo maior economia de energia é conforto térmico; 
Ciclo: Frio; 
Tensão: 220V; 
Compressor: rotativo ou scroll, de alta éficiéhcfa e baixo ruído; 
Serpentinas: Obrigatoriamente em cobre, tanto na unidade interna 
(evaporadora) quanto na unidade externa (condensadora); 
Display digital: sim, com indicação de temperatura ambiente; 
Controle remoto sem fio: sim, com comando total das funções do 
equipamento; 
Funções: refrigeração, ventilação, modo automático, modo sleep, swing' 
(direcionameríto automático de ar) e timer; 
Filtro de ar: com ação antiacaro, antibactéria e antifungos, removível e 
lavável; 
Vazão mínima de ar: 600 m'/h; 
Fluido refrigerante: ecológico, preferencialmente R-410A ou R-32, com 
baixo impacto ambiental e compatível com as normas ambientais vigentes; 
Material: corpo fabricado em material resistente à corrosão; 
Proteção elétrica: contra oscilações de tensão (sobretensao e subtensão); 
Dimensões aproximadas da evaporadora: 100 cm (largura) x 30 cm (altura) 
x 22 crri (profundidade); 
Peso da unidade interna: àproximadamènte 13 a16 kg; 
Manual do usuário: em português, acompanhando o produto. 
Eficiência Energética: 
Classificação obrigatória mínima: 
Classe A, conforme tabela do INMÉTRO,'ou 
Possuir Selo Procel de Economia de Energia — categoria A, qúandb 
aplicável; 
A rotulagem de eficiência é obrigatória conforme regulamentação do 
INMETRO e Programa Procel. 
Instalação e Tubulação: 
A tubulação de interligação entre a evaporad'ora e a condensadora devera 
ser fornecida com o equipamento, com: 
Tubos obrigatoriamente em cobre, isolados termicamente; 
Comprimento mínimo de até 5 (cinco) metros lineares; 
A instalação deverá seguir as orientações do fabricante, sendo condição 
essencial para a validade da garantia; 
O kit de instalação deverá incluir: tubulação, isolamento, cabos de 
interligação elétrica, dreno, suportes e demais materiais necessários. 
Origem e Manutenção: 
Fabricado no Brasil, com presença de assistência técnica autorizada no 
estado ou região; 
Com disponibilidade comprovada de peça 's de reposição no mercado 
nacional; 
Todos os aparelhos fornecidos deverão ser do mesmo fabricante, visando 
à padronização e à facilidade de manutenção futura. 
Garantia Minima: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 
contados a partir da data de entrega e/ou instalação do equipamento. 
Qualidade do Produto: 
O equipamento ofertado deverá ser igual ou superiõr às especificaçoes 
mínimas descritas neste documento, sendo vedado o fornecimento de 
produtos recondicïonados, fora de linha ou de marcas não reconhecidas nó 
mercado nacional. 
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3 3 Ar-Condicionado Split Inverter Hi-Wall 12.000 BTUs 
Aparelho de ar-condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall, com capacidade de 
12.000 BtUs/h, ideal para clfmatizàção de ambientes de pequeno a médio 
porte, com alta eficiência energética, baixo ruido e uso de fluido refrigerante 
ecológico. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Tipo: Split Inverter Hi-Wall; 
Capacidade de refrigeração: 12.000 BTUs/h; 
Tecnologia Inverter: sim, com compressor de velocidade variável, 
proporcionando maior economia de energia e conforto térmico; 
Ciclo: Frio (resfriamento); 
Tensão de alimentação: 220V; 
Còrnpressor: tipo rotativo eu scroll, silencioso e de alta eficiência; 
Serpentina: obrigatoriamente em cobre, tanto na unidade interna 
(evaporadora) quanto na externa (condensadora); 
Display digital: sim, com indicação de temperatura ambienfe; 
Controle remoto sem fio: sim, com todas as funções acêsiveis 
(ligar/desligar, temperatura, velocidade, módo, timer, swing); 
Filtros de ar: com ação antiácaro, antibactéria e antifungos, removíveis e 
laváveis; 
Funções: refrigeração, ventilação, modo automático, timer, modo 
económico, swing (direcionamento automático do fluxo de ar); 
Fluido refrigerante: ecológico, préferehcialniente R-410A ou R-32, com 
baixo potencial de agressão à camada de ozônio; 
Proteção cóntra oscilações de tensão: sim; 
Material do gabinete: resistente à corrosão e a intempéries; 
Vazão minima de ar: 450 m'/h; 
Diïnensõès aproximadas da unidade interna: 80 cm (largura) x 27 cm 
(altura) x 20 cm (profundidade); 
Peso da unidade interna: entre 8 kg e 11 kg; 
Manual do usuário em português: sim, com orientações de instalação, 
operação e manutenção. 
Eficiência Energética: 
O equipamento deverá atender obrigatoriamente a um dos seguintes 
critérios: 
Classificação "A"" de eficiéhcia energética, conforme Tabela do INMETRO; 
ou 
Selo Procel dé Economia de Energia — categoria A, quando aplicável ao 
modelo ofertado. 
A rotulagem de eficiência energética é exigida conforme regulamentações 
do INMETRO e Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 
(Procel). Instalação e Kit de 
Interligação: 
A tubulação de interligação entre evaporadora e condensadora deverá ser 
fornecida pelo contratado e atender aos seguintes requisitos: 
Tubos obrigatoriamente em cobre, com isolamento térmico adequado; 
Comprimento minimo de até 5 (cinco) metros, incluindo cabos de 
interligação elétrica e dreno; 
A instalação deverá respeitar rigorosamente o manual técnico do fabricante, 
sendo pré-requisito para validação da garantia do equipamento; 
Suportes metálicos, mangueiras, tubulação, fita isolante e demais 
acessórios devem ser fornecidos junto com o equipamento. 
Exigências Complementares: 
Equipamento novo, original de fábrica, sem uso anterior ou 
recòndicionarrìento; 

x 
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Fabricação nacional, com disponibilidade comprovada de peças de 
reposição e assistência técnica autorizada no estado ou região; 
Para fins de padronização e manutenção futura, todos os equipamentos 
forhecído's deverão ser do mesmo fabricante. 
Garantia Mínima: 
12 (doze) meses, no mínimo, a contar da data de entrega e/ou instalação, 
contra defeitos de fabricação tu falhas operacionais. 
Qualidade do Produto: 
O equipamento ofertado deverá set igual ou superior às especificações 
mínimas descritas neste documento,. sendo vedado o fornecimento de 
produtos recondicionados, fora de linha ou de marcas não reconhecidas no 
mercado nacional. 

2.5 Para à prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em rámo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os 
dòcumentos a titulo habilitação, nos térnrós do art. 62, da Lei n° 14.133/2021. 
2.6 Deverá ser exigida garantia legal na forma que os fabricantes disponibijizarem para todo o 
mercado (Art. 26, II, do código de Defesa do Consurnidór — CDC, Lei n°8.078, de 1990) e os demais, 
càso o fabricante não forneça, pela CONTRATADA: Será obrigatória a entrega do termo de garantia 
do fabricante com cada item fornecido, quando for o caso; e a eventual contratada se responsabilizará 
pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC. 
2.7 O prazo período da garantia da instalação (mão de obra) será de 90 (noventa) dias para os 
serviços de limpeza de filtro, verificação do gás refrigerante, reap'erto de conexões e outros 
procedimentos preventivos. 
2.8 Os requisitos de cada item da contratação estão descritos nó Termo de Referência e referem-se 
aòs seus aspectos legais, e lambem, visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e 
socioaníbiéritàis quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação 
prómóvidôs pela Administração Pública, e enr atendimento ao artigo 5° e seus incisos da Ihstrução 
Normativa n° 1/2010 da SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens, recomenda-se que o licitante 
fabricante e/OU fórnededor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

a. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material recicjado, atónico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2; 
b. q'úe séjain observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMËTRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

c: que os bens devam seI, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que Utilize materiais recicláveis e /ou sejam recicláveis, de forma a 

garantir a rnãniina proteção durante 0 transporte e o armazenamento; e 

d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifeniipolibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDE5).. Atender aos critérios de sustentabilidade. 

2.9 Os bens a serem adquiridos, têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nòs termos do art, 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

2.10 A entrega dos itens licitados será realizada de forma única. 

2.11 O licitante vencedor deverá entregar e instalár os aparelhos de ar condicionado, mediante 

empenho prévio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de 

Forneciinìento. 
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2.11.1 A empresa terá o prazo de até 3 (trés) dias úteis após a entrega os aparelhos para realizaras 

instálaçõës, 
2.11.2 A quantidade de horas de instalação será de 2 a 8 horas par aparelho tempo esse dê variação 

levando em consideração o modelo Split. Essa estimativa inclui todas as etapas como envolver fiação 

elétrica complexa, necessidade de fazer furos na parede ou adaptações na estrutura do local, até os 
testes finais de funcionamento. 
2.13 Do f2ecebimehto provisório e definitivo 
2.13.1 O recebimento dos aparelhos será realizado em duas etapas: 

2.13.1.1 l2ecebirnentò prõvisório: ocorrerá no ato da entrega dos equipamentos na Sécrëtaria Municipal 

da Educação, mediante conferência quantitativa e verificação inicial de conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, por servidor designado, que ocorrerá em até 30 
(trinta) dias úteis do Recebimento da Ordem de Fornecimento. 
2.13.1.2 Recebimento definitivo: ocorrerá após a instalação dos equipamentos e sua efetiva verificação 
de funcionamento nas unidades escolares, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da 
cónclusão da instalação, mediante atesto formal do fiscal do contrato. 

2.14 0 prazo de vigência da contrátação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, podendo ser 
prorrògadò de acordo com a legislação vigente. 
2.15 0 contrato terá sua vigência estabelecida no próprio ihstrument'o e observará no momento da 
contratação a dispònibilidade de créditòs orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. 
2.16 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
2.17 Após a instalação de todos os equipamentos, a Confratada deverá efetuar testes que compróvem 
o perfeito funcionamento dos aparelhos e das instalações, inclusive quanto à ausência de vazamento 
nas redes de tubulações de gás refrigerante, além de fornecer documento com o resultado de tais 
testes e inspeções realizadas nas instalações e equipamentos; 
2.18 Concluldos os serviços, deverá ser feita uma limpeza geral da obra e uma revisão de todos os 
acabamentòs antes do recebimento provisório dos serviços. 
2.19 Para qualquer serviço mal executado, a Contratante reservar-se-á o direito de solicitar a 
modificação, refazer ou substituir, da forma e que melhor lhe convier, sem que tal fato acarrete 

em 

solicitação de ressarcimerito fihanceiro por parte da Contrátadà, nem extensão do prazo para conclusão 
do objeto do contrato. 
2.20 Deverá ser exigida garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarern para todo o 

mercado (Art. 26, Il, do Código de Defesa do Consumidor— CDC, Lei n°8.078, de 1990) e os demais, 
caso 

o 

fabricánte não forneça, pela CONTRATADA. 
2.21 Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item' fornecido, quando fór 

o Caso; e a eventual contratada se responsabilizará pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17'a 27, do CDC. 
2-.22 Ós descarregamentds dos produtos são de inteira responsabilidade da Contratada, dëvendo 

dispor de pessoal para tal ato, arcando com todos os custos na contratação pessoal para auxiliar o 
processo. 
2.23 Da Padronização dos Equipamentos: 

2.23.1 A adoção de critérios padronizados para os equipamentos a serem adquiridos decorre da 

necessidade de garantir maior eficiência na gestão, operação e manutenção dos bens públicos, 

observando os princípios da ecónomicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei h°

14.133/2021. 
213.2 A diversidade de fabricantes em uma mesma contratação pode acarretar dificuldades 

operacionais relacionadas à manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, em razão 

da existência de diferentes especificações técnicas, componentes, peças de reposição, 

procedimentos de instalação e protocolos de assistência técnica. Tal cenário tende a aumentar 
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a complexidade da gestão contratual e patrimonial, bem como o tempo necessário para 

diàgnóstico e reparo de evéntuáïs falhas. 
2.233 Sob o aspecto financeiro, a aquisição de equipamentos de fabricantes distintos pòde resultar 

na necessidade de manutenção de estoques diversificados de peças e componentes, maior 

dependência de diferentes redes de assistência técnica e aumento dos custos de manutenção 
ao longo da vida útil dos equipamentos. Além disso, a padronização favorece a obtenção de 

maior eficiência n'a execução dos serviços de manutenção e na capacitação dos servidores 

responsáveis pelo aconipanliamento e fiscalização dos bens. 

223.4 A medida também contribui para a uniformização dós procedimentos de Instalação, operação 

e manutenção, proporcionando maior previsibilidade na gestão dos equipamentos e reduzindo 

riscos de incompatibilidade entre componentes e acessórios. 

2:23.5 Ressalta-se que a exigência de padronização é proporcional à necessidade da Administração, 
uma vez que nao impõe marca previamente definida nem direciona o certame a fabricante 
especifico. A definição do fabricante decorrerá do resultado da licitação, sendo exigido apenas 
que os equipamentos fornecidos no âmbito da contratação pertençam ao mesmo fabricante, 
de forma a assegurar a uniformidade operacional e a eficiência na gestão dos bens adquiridos. 

2.23.6 Dessa forma, a padronização pretendida busca atender ao interesse público, proporcionando 
melhor desempenho operacional, redução de custos de manutenção e maior racionalização 
dos recursos públicos ao longo da vida útil dos equipamentos. 

3rLEVANTAMENTO P MERCÁDOr PRÕSPEC ÃO E ANÁLISE =DAS ALIIERNATIVASS 
POSSIVÉIS DE SOLUÇÕES y  — -  

Ç 
$11IIIUL AIS

3.1 A Prefeitura Municipal de Itumbiara/GO não possui ATA com saldo a ser contratado e será 
neëessário procedimento licitatório. 
3.2 Soluções disponíveis no mercado: Foi realizado levantamento das soluções existentes no mercado 
privado, que pudessem atender aos requisitos estabelecidos pela equipe de planejamento. Os 
aparelhos de ar condicionado a serem adquiridos estão disponíveis no mercado locai com facilidade, 
sem existência de nóvas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 
da administração. 
3.3 Neste momento, foi realizado levantamento das estimativas de preços conforme os ditàmes dano 
Art. 23 da Lei 14.133/2021. Trata-se de bens comuns, conforme classificação contida no art. 1° da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002. Isso em razão das especificações técnicas serem de conhecimento 
amplo, que atendem a métodos e técnicas pré-estabelecidas, padrões de desempenho, de qualidade 
e especificações usuais de mercado, e comumente conhecidas, onde operam diversos agentes 
comerciais hábeis à contratação. 
3.4 Foram ànalisàdas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a editais, com o objetivo de identificar novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
mélhor atendessem as necessidades da Administração. As soluções identificadas foram incorporadas 
no prócesso de contratação em análise, sendo analisados os processos: 
3.4.1 https://www.compras.ms.gov.br/wp-contentluploads/2024/07/ESP-4.pdf
3.42 http://goias.qov.br/meioambiente/wp-contentluploads/sites/33/2024/07/PE 15 24 TR:pdf 
3.5 As pesquisas foram efetuadas com base no Decreto Municipal N° 1.194, DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2022, q"ue reg'úlamenta os procedimentos para pesquisa de preços. 
3.6 Consistindo basicamente na aquisição de aparelhos de ar condicionado, ressalta-se que a 
contratação pretendida não possui exigência ou especialidade complexa que dificulte ao fornecedor a 
entrega do objeto a ser adquirido, ressaltando que a solução apresentada e descrita no item seguinte 
é a forma usual e já sedimentada nos órgàòs e entidades. 
3.7 Tanto as emprésas como os tom adores de serviços, especialmente os órgãos públicos, efetuam as 
contratações de forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo as exigências legais, 
normativas e do edital. 
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3.8 Não foram identificadas situações específicas ou complexidades técnicas que exigissem a 
realização de audiência'púbtica para coleta de contribuições na contratação em analise, uma vez que 
os sérviços sào considerádos comuns. 

4. DESCRIÇA`OtDÁ,`~SOLL~~QÓ CÓM~-tJM TÓDÓ~~á #~ 
4.1. A solução proposta envolve a aquisição do fornecimento de ar condicionado tipo split, para atender 
necessidades da Seorétaria Municipal da Educação. Todos os demais elementos necessários aó 
atendimento á demanda estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e 
responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 
4.2 Pretende-se com este Estudo Técnico Preliminar, compor processo licitatorio para aquisição e 
instalação dos apàrelhõs de ar condicionado, obter um mecanismo ágil e seguro pala realização de 
futuras contratações. 
4.3 O levantamento de mercado é uma etapa crucial para compreender as opções disponíveis e 
identificar a solução mais adequada para a contratação do fornecimento dos Bens comuns: (Ar 
condicionado tipo split). 
4.4 Verificou-se no mercado possíveis fornecedores para a contratação pretendida, a fim de subsidiar 
a Administração com a melhor solução que atenda as demandas da Secretaria Municipal da Educação. 
Assim, foram considerados 2 (dois) possíveis cenários para suprirem tais necessidades: 
4.4.1 Opção 1 - adesão a uma àta de registro de preços de outra instituição, não viável, pois esta 
alternativa tem como vantagens a celeridade; a possibilidade clara de se adquirir um bem de boa 
qualidade por um preço adequado, já que houve uma licitação prévia e urn preço homologado corno 
menor proposta. Contudo, as restrições legais impostas à adesão a ata de registro de preços poderiam 
restringir esta contrataçãò e gerar a necessidade de realização de outra contratação em curto espaço 
de témpo, causando retrabalho. Estas restrições dizem respeito ao tempo máximo para a contratação 
apôs a adesão que é somente de 90 dias; e o limite máximo de 50% de adesão ao quantitativo 
homologado pelo oútro órgão. 
4.4.2 Opção 2 - realização de um certame próprio possui vantagens e desvantagens, As vantagens qué 
podemos vislumbrar é a possibilidade de formalização de contrato; também propicia a possibilidade de 
melhor negociação das condições exigidas pela instituição, com a logística de entrega. Opção 
escolhida, mesmo tendo como desvantagem, em detrimento do segundo cenário, ser este o maior 
tempo para a contratação. 

5. ESTIMATIVA DAS'Q_ UANTIDADÉSÁ SEREM ÇONTRÁTADA8. tia,_ ._ 
5.1 Os quantitativos estimados foram baseados na quantidade de aparelhos existentes que serão 
substituídos. 
ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
1 15 Ar-Condicionado Split Inverter Hi-Wall 30.000 BTUs 

Aparelho de ar-condicionado tipo split inverter hi-wall, com 
capacidade de refrigeração de 30.000 BTUs/h, para uso em 
ambientes de médio e grande porte. Deverá apresentar, no mínimo, 
as seguintes especificações técnicas e funcionais: 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Tecnologia: Inverter, com sistema de controle eletrônico que regula 
a rotação do compressor, proporcionando economia de energia e 
melhor desempenho térmico; 
Ciclo: Frio (resfriamento); 
Potência: 30.000 BTUs%h; 
Tensão de alimentação: 220V; 
Display digital que indique a temperatura ambiente; 
Controle remoto completo, sem fio, com todas as funções do 
equipamento acessíveis; _ 
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Filtros de ar múltiplos, com ação antiácaro, antifungo e antibactéria; 
Vazão mínima de ar: 600 m3/h; 
Possibilidáde de renovação de ar (respiros ou dutos auxiliares, 
conforme modelo); 
Próteção•contra oscilações de tensão (sóbretensão e subtensão); 
Serpentina de cobre nas unidades evaporadora e condensadora; 
Fluido refrigerante ecológico (preferencialmente R-32 ou R-410A), 
com baixo impacto ambiental e compatível com normas ambientais 
vigentes; 
Dïmënsõe's da unidade interna (evaporadora): aproximadamente 
125 cm (L) x 33 cm (A) x 23 cm (P); 
Peso da unidade interna: aproximadamente 18 kg; 
Fabricado em material resistente à corrosão, inclusive em 

ambientes úmidos; 
Compressores: rotativo ou scroll (comprovadamente silenciosos e 
eficientes); 
Movimento automático de aletas (swing) para melhor distribuição do 
ar; 
Manual do usuário eii português, com instruções de ihstalaçã'o e 
operação. 
Eficiência Energética: 
Classificação mínima: 
Classe A, conforme a Tabela de Eficiência Energética do INMETRO, 
ou 

Selo Procél de Economia dê Energia — categoria A, quando 
aplicável; 
A rótulageni de eficiência é obrigatória, conforte regulamentação 
vigente do INMETRO e do Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (Procel). 
Composição e Qualidade do Equipamento: 
O equipamento deverá ser composto por duas unidades distintas: 
Unidade interna (evaporadora) com serpentina de cobre; 
Unidade externa (condensadora) com serpentina de cobre; 
Tubulação de interligação entre evaporadora e condensadora 
obrigátoriaménte em cobre; 
Deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação; 
A instalação deverá ser realizada conforme as ínstruçõés do manual 
técnico, sendo pré-requisito para validade da garantia; 
Fabricação nacional, com disponibilidade de assistência técnica 
autorizada e peças de reposição comprovada no mercado nacional; 
Devido à necessidade de padronizáção, visando à futura 
manutenção e compatibilidade de peças, todos os aparelhos 
fornecidos deverão ser do mesmo fabricante. 
Qualidade do Produto: 
O equipamento ofertado deverá ser igual ou superior às 
especificações mínimas descritas neste documento, sendo vedado 
o fornecimento de produtos recohdicionados, fora de linha ou de 
marcas não reconhecidas no mercado nacional. 
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2 8 Ar-Condicionado Spilt Inverter Hi-Wall 18.000 BTUs 
Aparelho de ar-condicionado tipo split inverter hi-Wall, com 
capacidade de refrigeração de 18.000 BTUs/h; ideal para 
climatização de ambientes de médio porte, com alta eficiência 
energética e baixo nível de ruído. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Tipó: Split Inverter Hi-Wall (montagens na parede); 
Capacidade de refrigeração: 18.000 BTUs/h; 
Tëcfsologia Inverter: sim, com variação contínua de velocidade do 
compressor, promovendo maior economia de energia e conforto 
térmico; 
Ciclo: Frio; 
Tensão: 220V; 
Compressor: rotativo ou scroll, de alta eficiência e baixo ruído; 
Serpentinas: obrigatoriamente em cobre, tanto na unidade interna 
(evaporadora) quanto na unidade externa (condensadora); 
Display digital: sim, com indicação de temperatüra ambiente; 
Controle remoto sem fio: sim, còm comando total das fúnções do 
equipamento; 
Funções: refrigeração, ventilàção, modo automático, modo sleep, 
swing (direcionamento automático de ar) e timer; 
Filtro de ar: com ação antiácaro, antibactéria e antifüngos, removível 
e lavável; 
Vazão mínima de ar: 600 m'/h; 
Fluido refrigerante: ecológico, preferencialmente R-410A ou R-32, 
com baixo impacto ambiental e compatível cam as normas 
ambientais vigentes; 
Material: corpo fabricado em material resistente à corrosão; 
Proteção elétrica: contra oscilações de tensão (sobretensão e 
sübtensão); 
Dimensões aproximadas da evaporadora: 100 cm (largura) 

x 30 cm 
(altura) 

x 22 cm (profundidade); 
Peso da unidade interna: aproximadamente 13 a 16 kg; 
Manual do usuário: em português, acompanhando o produto. 
Eficiência Energética: 
Classificação obrigatória minima: 
Classe A, conforme tabela do INMETRO, ou 
Possuir Selo Procel de Economia de Energia — categoria A, quando 
aplicável; 
A rotülagem de eficiência é obrigatória conforme regulamentação do 
INMETRO e Programa Procel. 
Instalação e Tubulação: 
A tubulação de interligação entre a evaporadora e a condensadora 
deverá ser fornecida com o equipamento, com: 
Tubos obrigatoriamente em cobre, isolados termicamente; 
Comprimento mínimo de até 5 (cinco) metros lineares; 
A instalação deverá seguir as orientações do fabricante, sendo 
condição essencial para a validade da garantia; 
O kit de instalação deverá incluir: tubulação, isolamento, cabos de 
interligação elétrica, dreno, suportes e demais materiais 
necessários. 
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Origem e Manutenção: 
Fabricado no Brasil, com presença de assistência técnica autorizada 
no estado ou região; 
Com disponibilidade comprovada de peças de reposição no 
mercado nacional; 
Todos os aparelhos fornecidos deverão ser do mesmo fabricante, 
visando à padronização e à facilidade de manutenção fufura. 
Garantia Mínima: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 
contados a partir da data de entrega e/ou instalação do 
equipamento. 
Qualidade do Produto: 
O equipamento ofertado deverá ser igual ou superior às 
especificações mínimas dèscritas nesté documento, sendo vedado 
o fornecimento de produtos recondidionados, fora de linha ou de 
marcas não reconhecidas no mercado nacional. 

3 3 Ar-Condicionado Split Inverter Hi-Wall 12000 BTUs 
Aparelho de ar-condicionado tipo Split Inverter Hi-Wall, com 
capacidade de 12.0'00 BTUs/h, ideal para climatização de ambientes 
de pequeno a médio pôde, com alta eficiência energética, baixo 
ruído e uso de fluido refrigerante ecológico. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Tipo: Split Inverter Hi-Wall; 
Capacidade de refrigeração: 12.0O0 BTUs/h; 
Tecnologia Inverter: sim, com compressor de velocidade variável, 
proporcionando maior economia de energia e conforto térmico; 
Ciclo: Frio (resfriamento); 
Tensão de alimentação: 220V; 
Compressor: tipo rotativo ou scroll, silencioso e de alta eficiência; 
Serpentina: obrigatoriamente em cobre, tanto na unidade interna 
(evaporadora) quanto na externa (condensadora); 
Display digital: sim, com indicação de temperatura ambiente; 
Controle remoto sem fio: sim, com todas as funções acessíveis 
(ligar/desligar, temperatura, velocidade, modo, timer, swing); 
Filtros de ar: com ação antiácaro, antibactéria e antifungos, 
removíveis e laváveis; 
Funções: refrigeração, ventilação, modo automático, timér, modo 
econômico, swing (direcionamento automático do fluxo de ar); 
Fluido refrigerante: ecológico, preferencialmente R-410A ou R-32, 
com baixo potencial de agressão à camada de ozônio; 
Proteção' contra oscilações de tensão: sim; 
Material do gabinete: resistente à corrosão e a intempéries; 
Vazãó mínima de ar: 450 m3/h; 
Dimensões aproximadas da unidade interna: 80 cm (largura) x 27 

cm (altura) x 20 cm (profundidade); 
Peso da Unidade interna: entre 8 kg e 11 kg; 
Manual" do usuário em português: sim, com orientações de 
instalação, operação e manutenção. 
Eficiência Energética: 
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O equipamento deverá atender obrigatoriamente a um dos 
seguintes critérios: 
Classificação "A" de eficiência energética, conforme Tabela do 
INMETRO; ou 
Sélo Procel de Economia de Energia _ categoria A, quando aplicável 
ao modelo ofertado. 
A rotulagem de eficiência energética é exigida conforme 
regulamentações do INMETRO e Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica (Prócel). Instalação e Kit de 
Interligaçãò: 
A tubulação de interligação entre evaporadora e condensadora 
deverá ser fornecida pelo contratado e atender aos seguintes 
requisitos: 
Tubos obrigatoriamente em cobre, com isolamento térmico 
adequado; 
Comprimento mínimo de até 5 (cinco) metros, incluindo cabos de 
interligação elétrica e dreno; 
A instalação deverá respeitar rigorosamente o manual técnico do 
fabricante, sendo pré-requisito para validação da garantia do 
equipamento; 
Suportes metálicos, mangueiras, tubulação, fita isolante e demais 
acessórios devem ser fornecidos junto com o equipamento. 
Exigendias Complementares: 
Equipamento novo, original de fábrica, sem uso anterior ou 
recondicionamento; 
Fabricação nacional, com disponibilidade comprovada de peças de 
reposição e assistência técnica autorizada no estado ou região; 
Para fins de padronização e manutenção futura, todos os 
equipamentos fornecidos deverão ser do mesmo fabricante. 
Garáritia Minima: 
12 (doze) meses, no mínimo; a contar da data de entrega e/ou 
instalação, contra defeitos de fabricação ou falhas operacionais. 
Qualidade do Produto: 
O equipamento ofertado deverá ser igual ou superior ás 
especificações mínimas descritas neste documento, sendo vedado 
o fornecimento de produtos recondicionados, fora de linha ou de 
marcas não reconhecidas no mercado nacional. 

5:2: Pôr fün; é importanté frisar que os quantitativos projetados acima são de grande valia para a 
definição da forma de contrátação e da previsão do impacto econornico da solução. 

'6 ES,,TIMATIVA=DÓxVALÕR"DAÇONTRAT_AÇÃ~ x~ ~  ~   ~-~ -
6.1 Os valóres estimados para a futura contratação foi baseada nas contra ações abaixo: 

Descrição Descrição dos 
aparelhos 

Valor de 
Referência 

Qtdade Valor total 
estimado 

CONTRATO N°64/2025 
Referente a ATA de Registro 
de Preço n° 004/2025, Pregão_ 

Ar condicionado 
18.000 BTUs SPLIT HI 
WALL 

R$ 4.779,00 8 R$ 38.232,00 
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Eletrônico no 005/2025, 
Consórcio Intènnunicipal 
Múltifinalitário do Centro Oeste 
Mineiro .ANEXO II. 

Ar condicionado 
12.000 BTUs SPLIT NI 

_ WALL 

R$ 2.999,00 3 R$ 8.997,00 

Ar condicionado 
3O.0Ò0 BTUs SPLIT HI 
WALL 

R$7.999,00 15 R$ 119.985,00 

A estiiïiátiva de válor da contratação é de R$ 167.214,00 (Cento e sessenta e sete mil reais, duzentos 
ë güatófie réais) 

7 /JÚSTIFICATIVAtPARA O'.PARCELÃMENTÒ ÓU lVAO DÁ SOLUÇA*0  _    ~ 
7.14. Nós termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 
dó parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 
principio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, 
o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão 
do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mércado. 
7.2 Ë, de acordo com ò Art. 40, §2°, incisos iI e III, da Lei n° 14.133/2021: 
détermiha qúe o edital deve conter a indicação clara e precisa das quantidades e das condições de 
parcelamento do objeto, bem como a justificativa técnica que demonstre a viabilidade e a vantajosidade 
da divisao proposta. 
7.3 No cáso em análise, considerandó ó objeto a ser licitado, verifica-se que é tecnicamente' viável e 
économicamente varífajóso o pàrcelamento da solução, de modo que a licitação será organizada em 
itens. 
7.4 A decisão de adotar o parcelamento decorre das seguintes premissas: 
74.1 Viabilidade técnica o objeto permite execução autónoma e independente entre os itens, sem 
prejuízo à unidade do resultado esperado. Cada item pode ser executado por fornecedores distintos, 
desde gué observados as especificações técnicas uniformes e os requisitos de compatibilidade. 
7.4.2 Vantajosidade econômica - a divisão do objeto possibilita a ampliação da cómpetitividade, com 
a paíficipaçãO de emprésás de menor porte, promovendo redução de preços pela maior disputa entre 
licitantes. Adidionalmente, o fracionamento racional evita a concentração de mercado e reduz o risco 
de monopólio contratual, ássegurando qué o poder público obtenha a melhor proposta em cada item. 
7.4..-3 Eficiência administrativa - embora a celebração e gestão de múltiplos contratos possam gerar 
incremento operacional, tal custo é compensado pelos ganhos económicos e estratégicos advindos 
da ampliação da concorréncia e da mitigação de riscos de descontïnuidade contratual. 
7.4.4 Atendimento ao interesse público - o parcelamento contribui para o cumprimento dos princípios 
da isonomia, da economicidade, da eficiência e do julgamento objetivo, conforme preceitua o art. 5° 
da Lei n° 14.133/2021. 
7.5 Com base no expostó, a licitação deverá ser estruturada em itens, conforme a natureza do objeto 
e suas especificações técnicas. Cada item representará uma unidade autônoma de fornecimento ou 
execução, de modo a garantir maior amplitude de competição, transparência e objetividade no 
julgamento e flexibilidade contratual, com a possibilidade de múltiplos fornecedores e continuidade dos 
serviços, mesmo em caso de inexecução pontual de um dos contratos. 
7.6 Diante das disposições legais e dós critérios técnicos apresentádos, adota-se o principio do 
parcelamento do objeto, em conformidade com o art. 47, inciso tl e §1°, e art. 40, §2°, II e Ill, da hei n 
14.133/2021, estrututando-se a licitação em itens independentes, com o objetivo de ampliar a 
competitividade, evitar a concentração de mercado e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública. 

8 
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8.1. Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao 
objeto pretendido; hem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta 
contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

9 ÁLÌNHAMENTÔ'COM 03P_t ANO ÃNUAL.DE CONTRATÁÇOESPCA t 
aewuii 

9.1 A necessidade da contratação está inclusa no plano anual de contratações PCA —2025 conforme 
consta no DFD rí° 6400, exercício 2025, denominado de Contratação de Empresa. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS _ b 
10.1 A presente eventual aquisição visa garantir as condições ambientais de conforto térmico e 
qualidade de ar nos recintos das unidades escolares, tendo em vista a necessidade de renovação d'o"s 
equipamentos còíidicionadores de ar, considerando que parte estão e'm estado de depreciação por 
tempo de uso e precisám ser substituídos. 
10.2 Visa ainda garantir a satisfação dos servidores e colaboradores que trabalham nas unidades 
escolares de modo a garantir maiòr disposição das pessoas que pode aumentar a produtividade. 
10.3 Além disso, espera-se què os equipamentos de informática tenham suas vidas úteis prolongadas, 
tendo em vista qúe o superaquecimento prejudica o desenvolvimento dos equipamentos, o que pode 
atrasar o trabalho dos servidores e, a longo prazo, danificar completamente as máqúinas, gerando ónus 
à Administração Pública 
10.4 Busca-se ainda, alcançar benefícios diretos e indiretos com a aquisição, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis. 

r~

r11 PRQVID>=NCIAS PRÉVIAS AO C_ÕNTRATO; - 
11.1 Pelas características dos serviços, não será necessária a adequação do ambiente organizacional, 
porém, melhorias pontuais poderão ser solicitadas pela gestão e fiscalização do contrato, ao longo da 
vigência contratual. 

12 POSSIUEIS;IMPACTOS~iAMBIENT~AÌS E~RÉSPECTNASt~„MEDÌDAS~MITIGÁ~ ' ~~ `~'DORAS
12.1. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluldos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outras recursos, bem como logística reversa para 
desfazimehto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133%21). 
15.-2. Conforme determina a Lei n° 14.33/2021, é imperativo que durante a fase de planejamento de 
contratàções públicas, sejam consideradõs os possíveis impactos ambientais decorrentes das 
átividades contratadas, bem como as respectivas medidas mitigadoras. A legislação em vigor 
estabelece diretrizes claras pára a incorporação de práticas sustentáveis e a minimização de prejuízos 
ao meio ambiente, refletindo a crescente preocupação com o desenvolvimento nacional sustentável. 
Neste còntexto, a apresentação das medidas mitigadoras para os impactos ambientais se torna uma 
parte integrante e essencial do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
15.3 A contratada deverá átender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 
socioèmbiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável 
pela destinação correta de todos os resíduos gerados na aquisição dos bens comuns. 
15.4 Portánto, a aquisição dos bens comuns deverá ser projetada de forma a causar baixo impacto no 
ecossistema, bem como executada de forma a favorecer a economia local e priorizar o bem estar social, 
executando os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, em 
observância ao direito administrativo, à legislação anibiental e trabalhista, e aos regulamentos infra 
legais aplicáveis ao setor do objeto pactuado, assim como às normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), às posturas e boas práticas, inclusive de segurança e medicina do trabalho 
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e de segurança pública, difundidas no mercado, mantendo, ademais, sua área de trabalho 
continuamente limpa e desimpedida. 
15:5 Que sejam observados os requisitos ambiehtaïs para á obtenção de certificação do Instituto 
Nacional dê Metrologia, Nórmalização e Qualidade Industrial — INMETRO cómó produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares 
15.6 0 procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o ihterésse público, tal 
conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo tornasse 
necessário avalistas impactos positivos e negativos na aquisição quanto: 
15.6.1 A.observãncia de norrhás e critérios de sustentabilidade; 
15.6.20 emprego apurado dos recursos públicos; 
15.6.3 A cónservaç'ão e gestão responsável de recursos naturáis; 
15.6.4 Ao uso de agregados reciclados, sempre que existir a áferta; 
15.6.5 A remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos; 
15.6.6 A observância das normas de qualidade e certificação nacionais e publicas como INMETRO e 
ABNT 
15.7 Òs bens comuns fornecidos pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, 
bem como a geràção de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. 
Sempré que Possivel fazer uso de energia tenovavel. 
15.8 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobrá os resíduos e rejéitos sólidos, Ilquidos e derivados, nos locais da entrega, removendo 
e promovendo a devida destinação. 
15.9 Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, 
bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. 
Senìpre que possível fazer uso de energia renovável. 
15:10 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério dó Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados. 
15.11 A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a Instrução 
Normativa n°01, de 19 de janéiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que couber; 
15.12 Cumprir as Normas Brasileiras— NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos. 

13W1ABILIDAOE E RAZOABILÌDADEtDA CONTRATAÇAO
13.1 Entendemos que a contratação é  évv éav 1,  c0m base neste Estudo Técnico Preliminar, submetendo-
o á superior análise e aprovação da Administração. 
13:2 Com base no exposto acima, especialmente no que tange a solução de mercado escolhida, 
considera-se que esta contratação é viável e razoável, além de ser necessária para o atendimento das 
necessidades e interesses da Administração / Secretaria Municipal da Educação. 

=1`4 CLÁ_SSIFICAÇAÓ QÜÁNTÓ AÓ SIGILO T;EICITIriiLIE
14.1 Não ha necessidade de restringir o acesso ao ETP na forma do art 23 da Lei Federal n° 12.527, 

de 18 de novembro de 2011.. 
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15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

Isabella Pereira Palhares 

Coordenadora Planejamento da Secretaria Municipal Da Educação 

Matrícula: 34767 

Itumbiara, 23 de junho de 2026 


